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Velocidade do Eixão em debate

O evento reuniu especialistas e membros de organizações não governamentais para discutir melhorias na travessia de 
pedestres que utilizam a via diariamente. Um dos pontos mais polêmicos é a redução do limite máximo da pista de 80km/h para 60km/h 

A 
redução da velocidade 
máxima permitida no Ei-
xão foi tema de discus-
são no debate promovi-

do ontem pela Vara de Meio Am-
biente, Desenvolvimento Urba-
no e Fundiário do Tribunal de 
Justiça (TJDFT). O evento reuniu 
diversos especialistas e membros 
de organizações não governa-
mentais para discutir melhorias 
na travessia de pedestres que uti-
lizam a via. Uma das principais 
propostas — e também a mais 
polêmica — é reduzir o limite 
atual de 80km/h para 60km/h.

O juiz Carlos Maroja, que jul-
ga a ação civil pública que trata do 
tema, resumiu a encruzilhada en-
frentada pela população. “Se atra-
vesso por baixo, corro risco de so-
frer violência. Se passo por cima, 
arrisco minha vida, no sentido 
de ser colhido pelos carros”, afir-
mou. Segundo ele, o debate não é 
apenas sobre trânsito, mas sobre 
o direito à vida. “O interesse que 
está em pauta não é propriamen-
te a velocidade, mas o bem jurídi-
co especialmente protegido pela 
ordem constitucional, que é a vi-
da com dignidade”, enfatizou. No 
ano passado, o magistrado negou 
a liminar que pedia a redução de 

velocidade na via e apontou a ne-
cessidade de mais debates.

Dados técnicos para justificar 
a necessidade da redução foram 
apresentados pelo professor Pau-
lo César Marques, especialista em 
mobilidade urbana. Ele explicou 
que o impacto de um atropela-
mento cresce exponencialmente 
com a velocidade. “A 80km/h, um 
pedestre atingido sofre um im-
pacto equivalente a uma queda 
do oitavo andar. A 60km/h, essa 
queda seria de 14 metros”, deta-
lhou. De acordo com o professor, 
a redução para 60km/h não com-
prometeria o fluxo viário de for-
ma significativa. “A diferença no 
tempo de viagem seria de pouco 
mais de três minutos, um impac-
to mínimo diante do potencial de 
salvar vidas”, argumentou.

O procurador Dênio Augus-
to criticou o que chamou de fal-
ta de ação do poder público. Ele 
lembrou que há anos se fala em 
melhorar a segurança no Eixão, 
mas sem avanços concretos. “Es-
tamos às vésperas de um novo 
Plano Diretor de Transporte Ur-
bano (PDTU). Já existe legislação 
que promoveu essa mudança de 
paradigma, mas não vemos is-
so aplicado na prática”, afirmou.

O servidor público e membro 
da Andar a pé, ONG que atua na 

Uriá Lourenço, 46 anos, pontuou 
que os limites de velocidade po-
deriam ser diminuídos, o gover-
no poderia investir mais em di-
vulgação para incentivar o uso 
consciente de outros meios de 
transporte. “Acho que a imple-
mentação de campanhas educa-
tivas sobre o bem que a utilização 
de bicicletas pode fazer,seja pa-
ra o meio ambiente, ou até mes-
mo para a saúde, seria um bom 

começo para incentivar outros 
motoristas”, comentou.

No autos do processo, o Go-
verno do Distrito Federal (GDF) 
argumentou que a concepção 
do Eixão como uma via expressa 
sem cruzamentos foi planejada 
desde o início do projeto urba-
nístico de Brasília. “Depreende-
se que é do próprio projeto ur-
banístico premeditado por Lú-
cio Costa que o Eixo Rodoviário 

tivesse características de rodovia 
sem cruzamentos e sem interfe-
rências”, destacou o Distrito Fe-
deral em sua contestação. Sobre 
a limpeza das passagens subter-
râneas, o governo afirmou que há 
um contrato em vigor desde 2019. 
“A limpeza é realizada diariamen-
te de segunda a sexta em todas as 
passagens”, informou o Serviço 
de Limpeza Urbana (SLU).

Ação judicial

Em março de 2024, o Ministério 
Público do Distrito Federal e Ter-
ritórios (MPDFT) ingressou com 
uma ação civil pública para exigir 
melhorias na mobilidade e na se-
gurança de pedestres em Brasília. 
A ação tem como alvo o Distrito 
Federal e diversas entidades res-
ponsáveis pela gestão viária e ur-
banística da capital, como a No-
vacap, o Detran-DF e o DER-DF. O 
principal foco é a precariedade das 
passagens subterrâneas do Plano 
Piloto, que, segundo o MPDFT, es-
tão em estado de abandono e ex-
põem os cidadãos a riscos diários.

Outro ponto foi a proposta de 
reduzir a velocidade máxima per-
mitida para veículos no Eixão, 
a qual passaria de 80km/h para 
60km/h. O MP aponta que a alta 
velocidade permitida no Eixão é 

um fator determinante para os 
altos índices de atropelamentos 
na região. E destaca que a confi-
guração viária da cidade, somada 
à priorização dos automóveis em 
detrimento dos pedestres, contri-
bui para um cenário de insegu-
rança constante.

A ação enfatiza que a falta de 
iluminação, acessibilidade e segu-
rança obriga as pessoas a se arrisca-
rem atravessando vias de alta velo-
cidade. Segundo o órgão, relatórios 
técnicos e vistorias apontam que as 
passagens subterrâneas apresen-
tam “imundice, falta de iluminação 
e insegurança”, tornando-se espa-
ços evitados pela população.

Com base no princípio da 
“proibição da proteção insufi-
ciente”, o MPDFT pede que a Jus-
tiça obrigue os órgãos responsá-
veis a implementarem soluções 
urgentes, como requalificação 
das passagens e medidas para 
garantirem segurança e acessi-
bilidade. A ação reforça que po-
líticas públicas eficazes já foram 
adotadas em outros países, como 
o programa Visão Zero, na Sué-
cia, que reduziu drasticamente 
o número de mortes no trânsito.

* Colaborou Bárbara Xavier, 
estagiária sob supervisão de 
Malcia Afonso

Ministério Público entrou com ação em março do ano passado
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BB Seguros Participações S.A.

EXTRATO DAS NOTAS EXPLICATIVAS COMPLETAS (NOTAS EXPLICATIVAS RESUMIDAS)
1 – CONTEXTO OPERACIONAL

A BB Seguros Participações S.A. (“BB Seguros” ou “Companhia”) é uma empresa de participações (holding) controlada pela BB Seguridade 
Participações S.A. e indiretamente pelo Banco do Brasil S.A., constituída em 30 de setembro de 2009, a partir da cisão parcial do patrimônio do 
BB-Banco de Investimento S.A.

Está inscrita sob o CNPJ nº 11.159.426/0001-09 e sediada no Setor de Autarquias Norte, Quadra 05, Lote B, Torre Sul, 3º Andar, Edifício Banco do 
Brasil, Asa Norte, Brasília, Distrito Federal, Brasil.

Tem por objeto social participar em sociedades seguradoras, de capitalização, entidades abertas de previdência complementar e planos privados 
de assistência à saúde.

Tais participações estão, atualmente, organizadas no segmento de negócios de risco e de acumulação, que operam produtos de seguros, de 
previdência aberta, de capitalização e de planos de assistência odontológica, com parceiros privados, por meio de participações nas empresas 
BB MAPFRE, Brasilprev, Brasilcap e Brasildental, investidas diretas da BB Seguros, e indiretamente nas empresas Brasilseg e Aliança do Brasil 
Seguros, controladas da BB MAPFRE.

2 – APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

a) Declaração de Conformidade

As demonstrações contábeis individuais foram elaboradas e estão sendo apresentadas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil (BRGAAP) que compreendem as diretrizes contábeis emanadas da Lei das Sociedades por Ações e pronunciamentos emitidos pelo Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis (CPC), aprovados pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM).

Todas as informações relevantes próprias das demonstrações contábeis individuais estão evidenciadas e correspondem às utilizadas pela 
Administração na sua gestão.

Estas demonstrações contábeis individuais foram aprovadas, e autorizadas para divulgação, pela Diretoria da BB Seguros em 14.02.2025.

b) Continuidade

A Administração avaliou a capacidade da BB Seguros continuar operando normalmente e está convencida de que ela possui recursos para dar 
continuidade a seus negócios no futuro. Adicionalmente, a Administração não tem conhecimento de nenhuma incerteza material que possa gerar 
dúvidas significativas sobre a sua capacidade de continuar operando. Assim, estas demonstrações contábeis individuais foram preparadas com 
base no pressuposto de continuidade operacional.

c) Bases de mensuração dos ativos e dos passivos

Estas demonstrações contábeis individuais foram preparadas utilizando o custo histórico como base de mensuração, exceto quando de outra 
forma indicado.

d) Moeda funcional e de apresentação

As demonstrações contábeis da BB Seguros são apresentadas em Reais, que é a moeda funcional. Exceto quando indicado de outra forma, as 
informações financeiras quantitativas são apresentadas em milhares de Reais (R$ mil).

e) Sazonalidade das Operações

A BB Seguros e suas investidas consideram a natureza de suas transações como não cíclicas e não sazonais, levando em consideração suas 
atividades exercidas. Consequentemente, não foram fornecidas divulgações específicas nestas notas explicativas referentes ao exercício.

f) Principais Julgamentos e Estimativas Contábeis

A preparação das demonstrações contábeis individuais em conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil requer que a Administração 
faça julgamentos e estimativas que afetam os valores reconhecidos de ativos, passivos, receitas e despesas. As estimativas e premissas adotadas 
são analisadas em uma base contínua, sendo as revisões realizadas reconhecidas no exercício em que a estimativa é reavaliada, com efeitos 
prospectivos. Ressalta-se que os resultados realizados poderão ser significativamente diferentes das estimativas correntes.

Considerando que, em muitas situações, existem alternativas ao tratamento contábil, os resultados divulgados poderiam ser distintos, caso um 
tratamento diferente fosse escolhido. A Administração considera que as escolhas são apropriadas e que as demonstrações contábeis individuais 
apresentam, de forma adequada, a posição financeira da BB Seguros, o resultado das suas operações e os seus fluxos de caixa, em todos os 
aspectos materialmente relevantes.

Os ativos e os passivos significativos sujeitos a essas estimativas e premissas abrangem itens como valor justo de instrumentos financeiros, redução 
ao valor recuperável de ativos financeiros – imparidade, redução ao valor recuperável de ativos não financeiros – imparidade, reconhecimento e 
avaliação de impostos diferidos e provisões e passivos contingentes.

3 – RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

As práticas contábeis são os princípios, as bases, as convenções e as regras específicas aplicados pela BB Seguros na elaboração e na 
apresentação de demonstrações contábeis. A BB Seguros aplicou as práticas contábeis descritas nesta nota explicativa de maneira consistente a 
todos os períodos apresentados nestas demonstrações contábeis.

a) Reconhecimento de Receitas e Despesas

As receitas e despesas são reconhecidas pelo regime de competência e são reportadas nas demonstrações contábeis dos períodos a que se 
referem. Receitas são aumentos nos ativos, ou reduções nos passivos, que resultam em aumentos no patrimônio líquido, exceto aqueles referentes 
a contribuições de detentores de direitos sobre o patrimônio.

Esse conceito geral é aplicado para as principais receitas geradas pelas atividades da BB Seguros, a saber:

a.1) Receita de investimentos em participações societárias – As receitas oriundas da aplicação do método da equivalência patrimonial para 
avaliação dos investimentos em participações societárias são reconhecidas na proporção da participação acionária detida pela BB Seguros nos 
resultados gerados pelas investidas, de acordo com o CPC 18 (R2) [IAS 28] - Investimento em Coligada, em Controlada e em Empreendimento 
Controlado em Conjunto.

a.2) Receitas e despesas financeiras – As receitas e despesas financeiras de instrumentos financeiros decorrentes dos ativos e passivos 
que rendem e pagam atualização monetária e/ou juros, assim como os valores referentes à atualização a valor justo, são reconhecidas no 
resultado do período de acordo com o regime de competência, utilizando-se o método da taxa efetiva de juros, de acordo com o CPC 48 
[IFRS 9] – Instrumentos Financeiros.

No caso dos instrumentos avaliados ao valor justo por meio do resultado (conforme alínea c.3 a seguir), a determinação do valor justo é efetuada 
conforme descrito na alínea c.4.

b) Investimentos em Participações Societárias

De acordo com o método da equivalência patrimonial, o investimento é mensurado inicialmente ao custo e, posteriormente, ajustado pelo 
reconhecimento da parte do investidor nas alterações dos ativos líquidos da investida. Além disso, deve constar no resultado do período do 
investidor a parcela que lhe couber nos resultados gerados pela investida, conforme CPC 18 (R2) [IAS 28] - Investimento em Coligada, em 
Controlada e em Empreendimento Controlado em Conjunto.

Os investimentos em participações societárias nas companhias BB MAPFRE Participações S.A., Brasilprev Seguros e Previdência S.A., Brasilcap 
Capitalização S.A., Brasildental Operadora de Planos Odontológicos S.A. e Ciclic Corretora de Seguros S.A. são avaliados pelo método de 
equivalência patrimonial, sejam aqueles classificados como investimentos em coligadas ou controladas em conjunto.

De acordo com o CPC 18 [IAS 28], valor do patrimônio líquido das investidas, para fins de aplicação do método de equivalência patrimonial, será 
reconhecido com base no balanço patrimonial ou balancete de verificação levantado, na mesma data, ou até dois meses de defasagem. Em 
função de questões operacionais, a partir de janeiro de 2023, o reconhecimento contábil do investimento na Brasildental, por meio de equivalência 
patrimonial, está sendo efetuado com defasagem de um mês. Para as demais empresas, as datas são coincidentes com a data de fechamento 
contábil da BB Seguros.

Nas situações em que as investidas utilizam práticas contábeis diferentes em eventos e transações de mesma natureza em circunstâncias semelhantes, 
efetuam-se os ajustes necessários para adequar as demonstrações contábeis das investidas às práticas contábeis adotadas pela investidora.

c) Contratos de Seguro

O reconhecimento, a mensuração e a divulgação dos contratos de seguro são efetuados de acordo com os critérios definidos no CPC 50 [IFRS 
17] – Contratos de Seguro. O contrato de seguro é definido pelo CPC 50 [IFRS 17] como um acordo entre a seguradora e o segurado, no qual a 
seguradora aceita o risco de uma possível perda financeira ou outro evento adverso que possa afetar o segurado. Em troca, o segurado paga um 
prêmio à seguradora.

As investidas operacionais que comercializam contratos de seguro aplicam os níveis de agrupamento dos contratos de seguro, por portfólio, grupo 
e safra.

Os portfólios foram determinados identificando primeiramente os contratos sujeitos a riscos similares e administrados em conjunto, sendo em 
previdência: Tradicional, PGBL/VGBL, VGBL Conjugado, Coberturas de Risco e Resseguros; e em seguros: risco anual e risco plurianual.

Os grupos dos portfólios são divididos em contratos onerosos e não onerosos, sendo estes sem possibilidade significativa de se tornarem onerosos 
após o reconhecimento inicial e demais contratos remanescentes na carteira.

Além disso, os contratos de cada grupo são segregados em safras, com períodos de até um ano entre as datas de início de cobertura (cortes 
anuais). Já os contratos de resseguro são estabelecidos de forma que cada grupo contenha um único contrato.

De acordo com as características dos contratos de seguros, a aplicação dos modelos contábeis é dividida em: 

• BBA - Building Block Approach (Modelo Geral de Mensuração): modelo padrão para todos os contratos de seguros baseado em estimativas 
de fluxo de caixa futuro segregados em três componentes principais: i) Margem de Serviço Contratual (Contractual Service Margin - CSM), que 
representa o lucro que a seguradora espera gerar com os contratos de seguros ao longo do tempo, a ser realizado ao longo de vigência do contrato; 
ii) Valor presente dos fluxos de caixa futuros, que representa a estimativa dos fluxos de caixa que a seguradora espera receber e pagar no futuro, 
ajustados pelo valor do dinheiro no tempo e ; iii) Ajustes dos riscos não financeiros que são as estimativas dos riscos associados aos contratos de 
seguros que não podem ser medidos por meio do valor do dinheiro no tempo, incluindo riscos relacionados a eventos como mortalidade, morbidade, 
sinistros e despesas. Estão contidos nesse modelo de mensuração as carteiras de seguros prestamistas e seguros habitacionais; e os produtos de 
previdência Tradicional, VGBL Conjugado e Coberturas de Risco, bem como suas operações de Resseguros. 

• PAA - Premium Allocation Approach (Abordagem de Alocação de Prêmio): modelo simplificado opcional, indicado para contratos de seguros 
de curta duração (cobertura até um ano) ou quando a cobertura remanescente não seja materialmente diferente do valor calculado no modelo BBA. 
Estão contidos nesse modelo todos os contratos de seguros com duração igual ou inferior há um ano, tanto de vida como de não vida, e aqueles 
contratos com duração de até 5 anos cujos resultados da valoração não difeririam significativamente em relação ao modelo geral BBA.

• VFA - Variable Fee Approach (Abordagem de Taxa Variável): modelo para tratar contratos de seguros com componentes de retornos subjacentes. 
Segue o mesmo modelo geral de mensuração (BBA), tendo como diferencial um componente de remuneração variável em seus fluxos de cumprimento. 
O VFA modifica o tratamento da CSM na mensuração subsequente para contemplar os contratos onde o segurado participa de parte substancial dos 
retornos de itens subjacentes, como por exemplo carteira de ativos. Estão contidos neste modelo os produtos de previdência PGBL e VGBL.

No reconhecimento inicial pelo modelo BBA, é necessário considerar as estimativas de fluxo de caixa futuro, bem como ajustes ao valor presente 
e aos riscos não financeiros, a fim de avaliar se os contratos de seguros são superavitários ou deficitários. Se o fluxo de caixa futuro for positivo, a 
margem de serviço contratual é reconhecida no passivo e é convertida em receita ao longo da vigência dos contratos de seguros. No entanto, se o 
fluxo de caixa for negativo, os contratos de seguros são considerados onerosos e os valores devem ser contabilizados imediatamente no resultado.

No modelo PAA, baseado em passivo de cobertura remanescente, semelhante à metodologia de prêmios não ganhos, os valores do passivo são 
apropriados como receita no resultado, de acordo com o período de vigência dos contratos de seguros.

As estimativas fazem parte do processo de reconhecimento e mensuração contábil, uma vez que a incerteza é uma característica inerente aos 
contratos de seguros. Segundo o CPC 23 [IAS 8] - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro as estimativas contábeis 
podem necessitar de revisão à medida que se alteram os fatos e/ou as circunstâncias em que foram realizadas, aumente o nível de experiência e 
informações adicionais ficam disponíveis. O efeito da mudança das estimativas deve ser reconhecido de forma prospectiva.  

As estimativas são revisadas periodicamente pelas investidas operacionais com o objetivo de verificar a sua aderência às operações a partir da 
maior experiência verificada com o comportamento dos contratos de seguros.

As empresas individuais BB Seguridade, BB Seguros e BB Corretora não possuem operações que estão dentro do escopo da norma de contratos 
de seguros. Entretanto, as empresas investidas operacionais que comercializam contratos de seguros – Brasilseg e a Aliança do Brasil Seguros, 
controladas pela holding BB MAPFRE, a Brasilprev e a Brasildental - são afetadas pelas referidas normas contábeis.

Os produtos da Brasilcap não estão dentro do escopo do CPC 50 [IFRS 17] e os impactos referentes ao CPC 48 [IFRS 9] já vêm sendo reconhecidos 
na BB Seguros desde 2018, por meio de harmonização de práticas contábeis.

Os respectivos impactos nas empresas investidas estão apresentados na nota explicativa 06 – Investimento em Participações Societárias, 
apresentada na versão completa.

d) Harmonização das práticas contábeis do CPC 50 [IFRS 17]

Apesar da norma CPC 50 [IFRS 17] ainda não ter sido recepcionada pela SUSEP e ANS, as respectivas investidas da BB Seguros que transacionam 
contratos de seguros dentro do escopo da referida norma devem confeccionar suas demonstrações contábeis no novo padrão, para fins de 
atendimento das normas contábeis aplicáveis à BB Seguros.

Neste sentido, no momento inicial da adoção, a partir de janeiro de 2023, foram refletidos nas demonstrações contábeis da BB Seguros os 
impactos no patrimônio líquido e nos investimentos em participações societárias e, posteriormente, os impactos subsequentes por meio 
de equivalência patrimonial. 

Apesar da adoção inicial da norma contábil por parte das investidoras, em que os efeitos contábeis se dão por meio de harmonização de práticas 
contábeis, as empresas seguradoras e operadora de planos de saúde não estão adotando ainda a referida norma e, portanto, não há impactos para 
efeito de exigências regulatórias, determinadas pelas SUSEP e ANS.

Do mesmo modo, tendo em vista que as regras regulatórias e societárias para as empresas seguradoras e operadora de planos de saúde não 
são afetadas pela referida norma contábil, não são esperados impactos na distribuição de dividendos ou na gestão de capital de tais companhias 
decorrentes da harmonização das suas práticas contábeis àquelas da BB Seguros.

e) Normas recentemente emitidas, aplicáveis ou a serem aplicadas em períodos futuros

IFRS 18 - Apresentação e Divulgação em Demonstrações Financeiras - A IFRS 18 é uma nova norma contábil, emitida pelo International 
Accounting Standards Board (IASB) em 9 de abril de 2024. Esta norma tem como objetivo aprimorar a comunicação das informações nas 
demonstrações contábeis, com foco especial no desempenho empresarial, ou seja, na demonstração do resultado e nas respectivas notas explicativas.

A principal mudança da nova norma é a estrutura de apresentação da demonstração do resultado, em que haverá basicamente a segregação dos 
resultados das atividades operacionais, de investimentos e de financiamentos, de acordo com o modelo de negócios das empresas. Neste sentido, 
a norma visa aumentar a comparabilidade, dar maior transparência às medidas de desempenho definidas pela administração e promover um 
agrupamento mais útil dessas informações contábeis.

A IFRS 18 substituirá a norma IAS 1 - Apresentação de Demonstrações Financeiras, equivalente no Brasil ao CPC 26 (R1). A adoção da nova norma 
está prevista para 1º de janeiro de 2027.

A referida norma não foi recepcionada ainda pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e Comissão de Valores Mobiliários (CVM). Os 
impactos da adoção do novo normativo estão em avaliação pela BB Seguros.

IFRS S1 - Requisitos gerais para divulgação de informações financeiras relacionadas à sustentabilidade e IFRS S2 - Divulgações 
relacionadas ao clima – Em junho de 2023, o International Sustainability Standards Board (ISSB) emitiu as duas primeiras normas de relatórios de 
sustentabilidade, com objetivo de desenvolver e emitir uma base global abrangente de normas de relatórios de sustentabilidade. As normas IFRS 
S1 e IFRS S2 requerem que a entidade divulgue informações sobre riscos e oportunidades relacionadas à sustentabilidade e ao clima. A IFRS S1 
abrange requisitos gerais para o reporte de informações de sustentabilidade, enquanto a IFRS S2 foca em divulgações específicas sobre o clima.

No Brasil, o Comitê Brasileiro de Pronunciamentos de Sustentabilidade (CBPS) promove a adoção dessas normas, padronizando relatórios e 
facilitando a análise do desempenho financeiro e da estratégia futura das organizações em relação à sustentabilidade. Em outubro de 2023, a 
Comissão de Valores Mobiliários (CVM) publicou a Resolução CVM nº 193, que dispõe sobre a elaboração e divulgação do relatório de informações 
financeiras relacionadas à sustentabilidade, com base no padrão internacional emitido pelo ISSB.

Em 29/10/2024, o CBPS divulgou o Pronunciamento CBPS 01 – Requisitos Gerais para Divulgação de Informações Financeiras Relacionadas à 
Sustentabilidade e o Pronunciamento CBPS 02 – Divulgações Relacionadas ao Clima, ambos aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade 
(CFC) por meio das NBC TDS 01 e NBC TDS 02, respectivamente. As referidas normas também foram aprovadas pela CVM, na mesma data, por 
meio das Resoluções CVM 217 e 218.

As companhias abertas poderão adotar a divulgação, em caráter voluntário, para o reporte relativo ao exercício de 2024. A partir do exercício 
de 2026, o relatório passa a ser obrigatório para companhias abertas, em conjunto com as demonstrações contábeis anuais. As demonstrações 
financeiras de sustentabilidade devem ser apresentadas de forma consolidada e separadas das demonstrações contábeis.

Os impactos da adoção dos novos normativos estão em avaliação pela BB Seguros.

EXTRATO DAS INFORMAÇÕES RELEVANTES CONTEMPLADAS NO RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES

As demonstrações contábeis completas referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024 e o relatório do auditor independente sobre 
essas demonstrações contábeis completas estão disponíveis eletronicamente no endereço www.bb.com.br/pbb/pagina-inicial/bb-seguros/conheca-
a-bb-seguros/bb-seguros-participacoes-sa#/. O referido relatório do auditor independente sobre essas demonstrações contábeis foi emitido em 14 
de fevereiro de 2025, sem modificações.

EXTRATO DAS INFORMAÇÕES RELEVANTES CONTEMPLADAS NO PARECER DO CONSELHO FISCAL

O Parecer do CONSELHO FISCAL DA BB SEGUROS PARTICIPAÇÕES S.A., datado de 14 de fevereiro de 2025, emitido em conjunto com 
as demonstrações contábeis completas referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024, encontra-se disponível no endereço 
eletrônico www.bb.com.br/pbb/pagina-inicial/bb-seguros/conheca-a-bb-seguros/bb-seguros-participacoes-sa#/. O Conselho Fiscal, por unanimidade de 
seus membros, concluiu que as Demonstrações Financeiras, acima mencionadas, acompanhadas do Relatório Anual da Administração, e a 
proposta de destinação do resultado estão adequadamente apresentadas e opina favoravelmente ao seu encaminhamento para deliberação da 
Assembléia Geral dos Acionistas.


